CredibSm

Precario

BANCO CREDIBOM, SA

BANCOS

Consulte 0 FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS
Consulte 0 FOLHETO DE TAXAS DE JURO

Data de Entrada em vigor: 04-nov-2022

O Precario completo do Banco Credibom, S.A., contém o Folheto de Comissdes e Despesas (que incorpora 0s
valores maximos de todas as comissdes bem como o valor indicativo das principais despesas) e o Folheto de
Taxas de Juro (que contém informacéo relativa as taxas de juro representativas).

O Pregario pode ser consultado nos balc6es e locais de atendimento ao publico do Banco Credibom,S.A., e
em www.credibom.pt.

O Folheto de ComissGes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precério elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informacéo sobre as condig6es de realizacio das operagOes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS

INFORMACAO GERAL |Reclamag6es
Clientes Particulares Outros clientes
2 OPERACOES DE CREDITO 10 OPERACOES DE CREDITO

10.1. Linhas de crédito e contas correntes

2.2. Crédito pessoal
2.3. Crédito automével 10.3. Outros créditos
2.4. Linhas de crédito e contas correntes

2.6. Outros créditos a particulares

3 CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO
3.1. Cartbes de crédito

3.4. Operacdes com cartdes
3.5. Outros servicos com cartdes

Consulte a PARTE 1l. FOLHETO DE TAXAS DE JURO
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INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacbes

Para a recepcéo e resolucao de reclamag6es, contacte:

" Departamento de Experiéncia do Cliente
Area de Reclamacbes

Lagoas Park, Edificio 14, Piso 2
2740 - 262 Porto Salvo

reclamacoes@credibom.pt

Qualquer reclamacéo pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancéria do Banco de
Portugal:

Banco de Portugal
¢ Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt
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BANCO CREDIBOM, SA

Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.2. Crédito pessoal

Comissoes
Acresce

Outras condig6es
Imposto

Euros
(Min/Max)

Crédito pessoal:

Sem Finalidade Especifica

Finalidade Lar

Finalidade Educagdo, Saude e Energias Renovaveis
Finalidade Consolidado

Finalidade Obras

Outras Finalidades

Comissoes iniciais

1. Comisséo Bancéria
- Crédito Pessoal Direto
(Sem Finalidade Especifica, Finalidade
: 0,00 €/
Lar, Consolidado, Obras, n/a _ - .
= . . S 288,46 € As comissdes s6 sdo aplicadas no
Educagao/Saude/Energias Renovaveis Imposto do selo .
- n/a momento de concretizagdo do
e Outras Finalidades) de 4% ) :
financiamento.
- Crédito Pessoal Intermediado
(Finalidade Lar, Educacéo / Saude / o o 0,00 €/
Energias Renovéaveis e Outras 0% a12,65% 230,77 €
Finalidades)
Comissoes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséao de reembolso antecipado
parcial
- Crédito Pessoal Direto Aplicavel a todas as sub-categorias
e de crédito.
- Crédito Pessoal Intermediado
Custo da actualizagdo das prestacdes
Contratos de crédito celebrados até 30 vincendas proporcionais ao valor do
de Junho de 2009 e outros que estejam | reembolso, para 0 momento da liquidag&o
fora do ambito de aplicagdo do D.L. n°® | antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
133/2009, de 2 de Junho (1): da taxa em vigor no contrato, a data dessa o
- Art® 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de liquidac&@o. Nos contratos que ainda ndo
Setembro tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
- Regime de Taxa Fixa 0s juros vm_cen‘dos at’e :0 telrmo desse Imposto do selo
primeiro periodo. (1) de 4%
Contratos de Crédito celebrados a
partir de 1 de Julho de 2009 e que
estejam dentro do ambito de aplicacao
do D.L. n°133/2009, de 2 de Junho (2): @
- Art.° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho -
Regime de Taxa Fixa:
- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for 0,25% (2) n/a n/a )
inferior ou igual a 1 ano
- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for 0,50% (2) n/a n/a )
superior a 1 ano
3. Comissdes de
processamento/prestacao
- . Imposto do selo
- Crédito Pessoal Direto n/a 0,00€ n/a de 4%
- Crédito Pessoal Intermediado n/a 0,00€ n/a

Banco Credibom, S.A.
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2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.2. Crédito pessoal (cont.)

Comissoes
Acresce o
Euros Outras condicdes

(Min/M&x)

Imposto

4. Comissdes relativas a cobranga de
valores em divida
- Crédito Pessoal Direto

- Crédito Pessoal Intermediado

Comissao pela recuperacéo de valores em| 4% valor da

divida prestacéo, com Sobre as importancias em mora,
minimo de 12.00 incluindo os juros remuneratérios
€ e maximo de capitalizados nos termos legais,
150.00 € Impostodo selo | . """ ;
. n/a n/a de 4% incidira a taxa de juro contratual em

vigor acrescida de 3%.

]
5. Comissd@es relativas a alteragdes ®)
contratuais
o - n/a

- Crédito Pessoal Direto S .

e Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.
- Crédito Pessoal Intermediado (4)
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BANCO CREDIBOM, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.2. Crédito pessoal (cont.)

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

- Crédito Pessoal Direto
e

- Crédito Pessoal Intermediado

Emissdo de documentos solicitados pelo
Cliente:

Emisséo e expedicédo de 23as vias de
documentos a pedido do cliente

Emisséo de declaragéo de situacéo do
contrato, a pedido do cliente (6)

Envio ou reenvio de correspondéncia por
solicitacdo do Cliente quando n&o
obrigatéria

Comissoes

Euros
(Min/Max)

27.50 €

n/a n/a

20.00 €

10.00 €

Entrada em vigor: 04-nov-2022

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condig6es

Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.

IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Acores - 16%

Excepto se a solicitacéo resulta da
aplicacéo do art® 12° nr.3 alinea a)
do DL 133/2009

Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.

Comissdes no termo do contrato

7. Comissdo de reembolso antecipado
total

- Crédito Pessoal Direto
e

- Crédito Pessoal Intermediado

Contratos de crédito celebrados até 30
de Junho de 2009 e outros que estejam
fora do ambito de aplica¢édo do D.L. n°
133/2009, de 2 de Junho (1):
- Art° 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de
Setembro

- Regime de Taxa Fixa

Contratos de Crédito celebrados a
partir de 1 de Julho de 2009 e que
estejam dentro do ambito de aplicacao
do D.L. n°133/2009, de 2 de Junho (2):

- Art.° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho -
Regime de Taxa Fixa:

- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for
inferior ou igual a 1 ano

- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for
superior a 1 ano

Custo da actualizagdo das prestacdes
vincendas para o0 momento da liquidagéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa
liquidag&o. Nos contratos que ainda nédo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
os juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

0,25% (2) n/a n/a

0,50% (2) n/a n/a

Imposto do selo
de 4%

Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.

@

@

@

@
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Nota (1) Contratos celebrados até 30 de Junho de 2009 e contratos celebrados, a partir de 1 de Julho de 2009, neste caso se o
montante de crédito for inferior a 200€ e superior a 75.000€.
No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, & necessaria a observancia de um pré-aviso de 15
(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Nota (2) Percentagem sobre o montante do capital reembolsado, para contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Julho de 2009.
N&o aplicavel aos contratos de crédito sem juros e outros encargos (TAEG 0%) ou se o reembolso tiver sido efectuado em
execucéo do contrato de seguro destinado a garantir o reembolso do crédito.

No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, € necessaria a observancia de um pré-aviso de 30
(trinta) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Nota (4) N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante
aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtengéo de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Nota (6) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigacdes para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servicos publicos,
até ao limite anual de seis declaragdes.

Nota (7) Apbs conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, serd cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatdria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das prestacdes
vencidas e ndo pagas + parte do restante capital vincendo).

Nota (8) Serdo aplicados os custos de entidades terceiras, nomeadamente despesas registrais, notariais e impostos, conforme
legislagdo em vigor.

Outras despesas associadas

Despesas Iniciais:

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados até 30 de Junho de 2009 e
outros que estejam fora do ambito de aplicagédo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou frac¢édo 0.04%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Imposto do Selo sobre Utilizacédo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados entre 24 de Janeiro de 2020
a 31 de Marco de 2020 e que estejam dentro do ambito de aplicagéo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.128%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 1.60%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 1.60%

Imposto do Selo sobre Utilizagédo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados entre de 1 de Abril de 2020 e
31 de Dezembro 2021 e que estejam dentro do ambito de aplicagéo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.2115%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 2.64%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 2.64%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Janeiro de
2022 e que estejam dentro do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.141%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 1.76%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 1.76%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Julho de
2022 e que estejam dentro do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.2115%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 2.64%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 2.64%

Despesas durante a vigéncia do contrato:

- Imposto do Selo sobre Juros 4%
- Imposto do Selo sobre outras comissdes 4%
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BANCO CREDIBOM, SA

Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel

Crédito Automovel:

Comissoes
Euros
(Min/Max)

Crédito com Reserva de Propriedade e Outros: novos
Crédito com Reserva de Propriedade e Outros: usados

Comissoes iniciais

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condigbes

1. Comissé&o Bancéria no
Crédito com Reserva de Propriedade e
Outros: novos e usados:

0,00 €/

na 865,38 €

n/a

Imposto do selo
de 4%

As comissdes s6 séo aplicadas no
momento de concretizagdo do
financiamento.

Comissoes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado
parcial

Contratos de crédito celebrados até 30
de Junho de 2009 e outros que estejam
fora do ambito de aplica¢édo do D.L. n°
133/2009, de 2 de Junho (1):
- Art® 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de
Setembro

- Regime de Taxa Fixa e Variavel

Contratos de Crédito celebrados a
partir de 1 de Julho de 2009 e que
estejam dentro do ambito de aplicacdo
do D.L. n° 133/2009, de 2 de Junho (2):

- Art.° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho -
Regime de Taxa Fixa:

- Prazo entre o reembolso

Custo da actualizacéo das prestagdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para 0 momento da liquidagao
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa
liquidag&o. Nos contratos que ainda néo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
os juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

antecipado e a data estipulada for 0,25% (2) n/a n/a
inferior ou igual a 1 ano
- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for 0,50% (2) nl/a n/a
superior a 1 ano

3. Comissdes de processamento / nla 0.00€ /0,00 € n/a

prestagdo

Imposto do selo
de 4%

Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.

()]

@

@

@
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BANCO CREDIBOM, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel (cont.)

4. Comiss0es relativas a cobranga de
valores em divida

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Entrada em vigor: 04-nov-2022

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condigbes

Comisséo pela recuperacéo de valores em
divida

4% valor da
prestacéo, com
minimo de 12.00
€ e maximo de

Sobre as importancias em mora,
incluindo os juros remuneratérios

Verificacéo / avaliagdo do bem a pedido do
cliente

135.00 €

Continente-23%
Madeira - 22%
Agores - 16%

150.00 € Imposto do selo o .
n/a n/a capitalizados nos termos legais,
de 4% Lo .
incidir4 a taxa de juro contratual em
vigor acrescida de 3%.
9
Gestéo do Processo de Venda de viaturas Comissoes aplicaveis a todas as sub
. . n/a 85€ + Despesas IVA de 23% categorias de crédito.
por solicitacéo do cliente (12) @)
IVA:

Comissoes aplicaveis a todas as sub
categorias de crédito.

(©)

5. Comissdes relativas a alteragdes
contratuais

(15)

Banco Credibom, S.A.
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/M&x)

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Identificagdo dos intervenientes dos
contratos as Autoridades e entidades
equiparadas, no ambito de multas, coimas
e outras infragles

15.00 €

Servigo de validagéo de Sinistros (recibos
de indemnizag&o / relatérios de peritagem 15.00 €
(®)

Emissdo de documentos solicitados pelo
Cliente:

23s vias de modelos de extincéo de

o« . 16.65 €
reserva e legalizagéo automoével

Comissoes aplicaveis a todas as sub
categorias de crédito.

Servicos on-line de cancelamento de
hipoteca, reserva de propriedade e
locacéo ou transmisséo de propriedade 14.35 €
junto da Conservatéria do Registo
Automovel, por solicitagdo de cliente (7)

Tratamento e envio do modelo de extingao
de Reserva de Propriedade para

destinatario diferente do titular do contrato, n/a
guando solicitado por este

42.50 € IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Anédlise e emissao da documentacéo Acores - 16%
necessario para alteragéo das

P ) ) ) 20.00 €
caracteristicas das viaturas financiadas

pelo Banco, junto do IMTT (5)

n/a

Excepto se a solicitacéo resulta da
27.50 € aplicagdo do art® 12° nr.3 alinea a)
do DL 133/2009

Emissao e expedigdo de 22as vias de
documentos a pedido do cliente

Emissao de declaragao de situacédo do

contrato, a pedido do cliente (14) 2000¢€

Emisséo e expedi¢éo de 22 via Impresso

reconhecido para pedido de Documento

e ; 35.00 €

Unico Automével / documentos L L

embarcacio, a pedido do cliente Comissées apll(_:avels a t’OQas as sub
categorias de crédito

22 via declaragéo venda 35.00 €

Envio ou reenvio de correspondéncia por

solicitagdo do Cliente quando néo 10.00 €

obrigatéria
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BANCO CREDIBOM, SA

Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes

Euros

(Min/Max)
Comissoes no termo do contrato

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condigbes

7. Comisséo de reembolso antecipado
total

Contratos de crédito celebrados até 30
de Junho de 2009 e outros que estejam
fora do ambito de aplicacdo do D.L. n°®
133/2009, de 2 de Junho (1):
- Art® 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de
Setembro

- Regime de Taxa Fixa e Variavel

Contratos de Crédito celebrados a
partir de 1 de Julho de 2009 e que
estejam dentro do ambito de aplicacdo
do D.L. n°133/2009, de 2 de Junho (2):

- Art.° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho -
Regime de Taxa Fixa:
- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for
inferior ou igual a 1 ano

- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for
superior a 1 ano

Custo da actualizagao das prestacdes
vincendas para o momento da liquidacéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa
liquidag&@o. Nos contratos que ainda néo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

0,25% (2) n/a n/a

0,50% (2) n/a n/a

Imposto do selo
de 4%

Aplicavel a todas as sub-categorias
de crédito.

@

@

@

@
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/M&x)

Crédito Automével:

Locacédo Financeira ou Aluguer de Longa Duracéo (ALD) c/ opgdo ou obrigagdo de compra: novos

Locacgdo Financeira ou Aluguer de Longa Duracéo (ALD) c/ opgcdo ou obrigagdo de compra: usados
Comissoes iniciais

1. Comissé&o de abertura
Locagéo Financeira e ALD: novos e IVA: L L .
usados 000€ Continente-23% As comissdes s6 sao a_pllc;idas no
n/a / 73‘1 1€ n/a Madeira - 22% momentg de goncretlzagao do
Acores - 16% financiamento.
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséao de reembolso antecipado
parcial
Contratos de crédito celebrados até 30 Custo da actualizagéo das prestacdes
de Junho de 2009 e outros que estejam vincendas proporcionais ao valor do
fora do ambito de aplica¢éo do D.L. n° reembolso, para 0 momento da liquidagéo
133/2009, de 2 de Junho (1): antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
- Art° 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de da taxa em vigor no contrato, a data dessa o)
Setembro liquidagéo. Nos contratos que ainda ndo
- Regime de Taxa Fixa e Variavel tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)
IVA:
o Continente-23%
Contratos de Crédito celebrados a Madeira - 22%
partir de 1 de Julho de 2009 e que Acores - 16%
estejam dentro do ambito de aplicacao
do D.L. n°133/2009, de 2 de Junho (2): )

- Art.° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho -
Regime de Taxa Fixa:

- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for | 0,25% (2) n/a n/a 2
inferior ou igual a 1 ano

- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for 0,50% (2) n/a n/a )
superior a 1 ano

IVA:
3. Comissdes de Continente-23%
processamento/prestacédo na 0,00€/0,00€ na Madeira - 22%
Acores - 16%
4. Comiss@es relativas a cobranga de
valores em divida
Comissao pela recuperacéo de valores em
divida 4% valor d Sobre as importancias em mora,
re:n\j/: C::ron? _ IVA: inclu_ind_o 0s juros remuneratér!os
minimo (ie 12.00 nla na Conthente—23% _ c_au_)lt'allzados nqs termos legais,
€ e maximo de Madeira - 22% | incidira a taxa de juro contratual em
150.00 € Acores - 16% vigor acrescida de 3%.
’ (10)
5. Comissd@es relativas a alteragdes @15)

contratuais
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Max)

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Recepcéo e recondicionamento de

viaturas (12) 150.00 €
22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de
Lancamento, Extracto, Planos de 30.00€
Pagamento, Mapas de Pagamento
23s vias de modelos de extingdo de

¢ 35.00 €

Locagéo

Servigos on-line de cancelamento de
hipoteca, reserva de propriedade e
locag&o ou transmisséo de propriedade €14.35
junto da Conservatéria do Registo
Automaével, por solicitagéo de cliente (7)

Tratamento e envio do modelo de extingao
de locagéo para destinatéario diferente do
titular do contrato, quando solicitado por
este

€42.50

Andlise e emissdo da documentagéo

necessario para alteragéo das IVA:

caracteristicas das viaturas financiadas na €20.00 nla Continente-23% | Comiss@es aplicaveis a todas as sub
pelo Banco, junto do IMTT (5) Madeira - 22% categorias de crédito

Acores - 16%

Emiss&o de 12 via do Imposto Unico de

Circulagdo €20.00

Emisséo de 22 via do Imposto Unico de

Circulagdo €20.00

Autorizagéo para circulagdo da viatura nos
paises ndo aderentes a convencgao da €15.00
carta verde (ex: Marrocos)

Identificacéo dos intervenientes dos

contratos as Autoridades e entidades
equiparadas, no ambito de multas, coimas €15.00
e outras infracGes

Servigo de validagao de Sinistros (recibos
de indemnizag&o / relatérios de peritagem 15.00 €
(8)

Restantes pedidos por parte dos clientes
(14)

50,00 €

Envio ou reenvio de correspondéncia por
solicitagdo do Cliente quando néo 10.00 €
obrigatéria
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BANCO CREDIBOM, SA

Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.3. Crédito automovel (cont.)

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Comissdes no termo do contrato

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condig6es

7. Comisséo de reembolso antecipado
Total

Contratos de crédito celebrados até 30
de Junho de 2009 e outros que estejam
fora do ambito de aplicacdo do D.L. n°®
133/2009, de 2 de Junho (1):
- Art® 9° do Decreto-Lei 359/91 de 21 de
Setembro

- Regime de Taxa Fixa e Variavel

Custo da actualizagdo das prestacdes
vincendas para o momento da liquidacéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa
liquidag&@o. Nos contratos que ainda néo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Agores - 16%

Acrescem despesas decorrentes da
transferéncia da propriedade do
veiculo financiado junto do Registo
Automével.

@

Contratos de Crédito celebrados a
partir de 1 de Julho de 2009 e que
estejam dentro do dmbito de aplicacdo
do D.L. n°133/2009, de 2 de Junho (2):

Acrescem despesas decorrentes da
transferéncia da propriedade do
veiculo financiado junto do Registo

Automovel.
- Art° 19 do DL 133/2009 de 2 de Junho - IVA: @
Regime de Taxa Fixa: Continente-23%
Madeira - 22%
- Prazo entre o reembolso Agores - 16%
antecipado e a data estipulada for 0,25% (2) n/a n/a 2
inferior ou igual a 1 ano
- Prazo entre o reembolso
antecipado e a data estipulada for 0,50% (2) n/a n/a 2
superior a 1 ano
8. Comissdes relativas a actos
administrativos no termo do prazo
inicialmente convencionado da
Locagéo Financeira ou ALD ) IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Tratamento da documentag&o automével Agores - 16%
n/a 75.00 € n/a n/a

no termo da Locacgé&o Financeira ou ALD
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (7)

Nota (8)

Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)

Nota (13)
Nota (14)

Nota (15)

Contratos celebrados até 30 de Junho de 2009 e contratos celebrados, a partir de 1 de Julho de 2009, neste caso se o
montante de crédito for inferior a 200€ e superior a 75.000€.

No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, € necessaria a observancia de um pré-aviso de 15
(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Percentagem sobre o montante do capital reembolsado, para contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Julho de 2009.
N&o aplicavel aos contratos de crédito sem juros e outros encargos (TAEG 0%) ou se o reembolso tiver sido efectuado em
execucéo do contrato de seguro destinado a garantir o reembolso do crédito.

No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, € necessaria a observancia de um pré-aviso de 30
(trinta) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante
aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.

Para a obtengédo de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Aplicavel apenas a Contratos de Crédito com TAN diferente de 0,000%.
Acresce a esta comissao as despesas relacionadas com o registo realizado no IMTT

N&o aplicavel a contratos no caso de reembolso antecipado. Excluem-se as declaragdes obrigatérias previstas na lei

Cobrado apenas quando solicitado expressamente pelo cliente (o Banco substitui o cliente no tratamento da documentacéo
junto da Conservatéria do Registo Automoével)

Excluem despesas registrais e notariais e impostos, conforme legislagdo em vigor

A emissdo dos documentos legais a emitir pelo Banco Credibom SA (primeiras vias) ndo tém qualquer custo para o cliente,
guer em caso de reembolso antecipado ou n&o.

Relatérios de peritagem: Esta relacionado com viaturas em que o Credibom tem reserva de propriedade e que as mesmas
tenham tido um acidente de viagéo.

Recibos de Indemnizacéo: Esta relacionado com viaturas em que o Credibom tem reserva de propriedade e que as mesmas
tenham tido um acidente e que apds participacéo por parte do Cliente as suas companhias de seguros, estas decidem por
indemnizar o Cliente (Total se for considerado perda total ou Parcial se for considerado que a viatura tem conserto).

Ap6s conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das prestacGes
vencidas e nédo pagas + parte do restante capital vincendo).

Ap6s conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 20% do somatério das rendas vincendas com o valor residual.

Acresce a esta comissdo eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o processo de venda, conforme detalhado
no quadro "Outras Despesas Associadas” .

Acresce a esta comissao eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o recondicionamento da viatura,
suportadas mediante justificagdo documental.

Acresce o valor de emolumentos associados ao registo automével de acordo com o tipo de garantia associada ao contrato.

Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obriga¢des para acesso a apoios ou prestagdes sociais e servigos publicos,
até ao limite anual de seis declaracdes

Seréo aplicados os custos de entidades terceiras, nomeadamente despesas registrais, notariais e impostos, conforme
legislagéo em vigor.
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Outras despesas associadas

Despesas Iniciais:

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados até 30 de Junho de 2009 e
outros que estejam fora do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.04%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados entre 24 de Janeiro de 2020
a 31 de Marcgo de 2020 e que estejam dentro do ambito de aplica¢do do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.128%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 1.60%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 1.60%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados entre de 1 de Abril de 2020 e
31 de Dezembro 2021 e que estejam dentro do ambito de aplicagéo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.2115%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 2.64%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 2.64%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Janeiro de
2022 e que estejam dentro do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.141%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 1.76%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 1.76%

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados a partir de 1 de Julho de
2022 e que estejam dentro do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.2115%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 2.64%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 2.64%

Imposto do Selo sobre depésito de caugdo (apenas aplicavel a contratos de ALD):

- Garantias de prazo inferior a um ano - por cada més ou frac¢éo 0.04%
- Garantias de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Despesas de transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automovel:
- Crédito com Reserva de Propriedade e Outros €65.00
- Locagao Financeira e ALD €65.00

Despesas durante a vigéncia do contrato:
- Imposto do Selo sobre Juros 4%
- Imposto do Selo sobre outras comissdes 4%

Despesas decorrentes da transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automével, em caso
de reembolso antecipado total

- Locagao Financeira €130.00
- ALD €65.00

Despesas associadas a Gestao do Processo de Venda (valores de referéncia):

Peritagem / Avaliagdo da Viatura: 50.00 € + IVA
Pargueamento 3.00 € + IVA/ dia
Pesquisas a Conservatéria do Registo Automoével 10.00 € + IVA

Promogéo da Venda da Viatura com recurso a Leiloeira 110.00 € + IVA

Reboque 50.00 € + 0,60€/km + IVA
Processo de Venda de viaturas por solicitacdo do cliente sem recurso a empresa externa 101.63 € + IVA

Processo de Venda de viaturas por solicitagéo do cliente com recurso a empresa externa 284.55 € + IVA
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.4. Linhas de crédito e contas correntes

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Max)

Linhas de crédito/Contas correntes
Produtos: Easyflex, Power Flexibom e Dinheiro em Conta (Produtos fora de comercializacéo)

Comissoes iniciais

Conta Corrente Easyflex

Conta Corrente Power Flexibom
Conta Corrente Dinheiro em Conta
(DEC)

n/a n/a n/a n/a Produtos fora de comercializagéo

Comissoes durante a vigéncia do contrato

Conta Corrente Easyflex

Conta Corrente Power Flexibom
Conta Corrente Dinheiro em Conta
(DEC)

Comissoes relativas a actos
Administrativos

Produtos fora de comercializagéo

Emisséo e expedicdo de 22as vias de

documentos a pedido do cliente 27.50€
IVA:
Emissao de declaragao de situacédo do 20.00 € Continente-23%
contrato, a pedido do cliente (1) ' Madeira - 22%
Acores - 16%
Envio ou reenvio de correspondéncia por
solicitagcéo do Cliente quando néo 10.00 €

obrigatéria

Comissdes no termo do contrato

Conta Corrente Easyflex

Conta Corrente Power Flexibom
Conta Corrente Dinheiro em Conta
(DEC)

Comissoes relativas a cobranca de

Produtos fora de comercializagdo

valores em divida Comissdes aplicaveis as Contas
Comisséo pela recuperacéo de valores em| 4% valor da Correntes: Easyflex, Power Flexibom
divida prestagéo, com e Dinheiro em Conta (DEC).
minimo de 12.00 Sobre as importancias em mora,
€ e maximo de incluindo os juros remuneratérios
150.00 € nla Imposto do selo | ¢apitalizados nos termos legais,
de 4%

incidira a taxa de juro contratual em
vigor acrescida de 3%.

@
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.4. Linhas de crédito e contas correntes (cont)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Max)

Linhas de crédito/Contas correntes
Produtos: Cartdo LaRedoute+ e Cartdo Vertbaudet

Comiss0es iniciais

Cartdo LaRedoute+ n/a n/a n/a n/a Produto fora de comercializagéo
Cartdo Vertbaudet n/a n/a n/a n/a Produto fora de comercializagéo
Comissoes durante a vigéncia do contrato

Cartdo LaRedoute+ Produto fora de comercializagao
Cartdo Vertbaudet Produto fora de comercializagao
Comissoées relativas a actos
Administrativos
Custo de Substituicdo de Cartéo n/a 9.62 €

Imposto do selo

. - - de 4%
Custo por exceder limite Crédito atribuido 2.50% n/a
— = - - n/a
Emisséo de declaragao de situacédo do
) ) 20.00 €

contrato, a pedido do cliente (1) IVA:

Continente-23%
Envio ou reenvio de correspondéncia por Madeira - 22%
solicitagé&o do Cliente quando n&o 10.00 € Acores - 16%
obrigatorla

Comissdes no termo do contrato
Cartdo LaRedoute+ Produto fora de comercializagao
Cartdo Vertbaudet Produto fora de comercializagao
Comissoes relativas a cobranca de
valores em divida Sobre as importancias em mora,
Comisséo pela recuperacéo de valores em| 4% valor da incluindo os juros remuneratoérios
divida prestagéo, com capitalizados nos termos legais,
minimo de 12.00 incidira a taxa de juro contratual em
€ e maximo de nla Imposto ((‘)0 selo vigor acrescida de 3%.
150.00 € de 4%
(@)
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.4. Linhas de crédito e contas correntes (cont)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Méx)

Linhas de crédito/Contas correntes
Produtos: Cartdo Fnac, Cartdo Marché e Cartao Precision (Produtos fora de comercializagao)

Comissoes iniciais

Cartéo Fnac
Cartdo Marché n/a n/a n/a n/a Produtos fora de comercializagéo
Cartédo Precision

Comissfes durante a vigéncia do contrato

Cartdo Fnac
Cartdo Marché Produtos fora de comercializagéo
Cartdo Precision
Comissoes relativas a actos
Administrativos

Imposto do selo

Custo por exceder limite Crédito atribuido 2.50% n/a de 4%

Emisséo de deplaragao'de situacéo do 20.00 € nia

contrato, a pedido do cliente (1) IVA:
Continente-23%

Envio ou reenvio de correspondéncia por Madeira - 22%

solicitagé&o do Cliente quando n&o 10.00 € Acores - 16%

obrigatérla

Comissdes no termo do contrato

Cartdo Fnac
Cartao Marché Produtos fora de comercializagdo
Cartdo Precision

Comissoes relativas a cobranca de

valores em divida Sobre as importancias em mora,
Comissao pela recuperacéo de valores em| 4% valor da incluindo os juros remuneratérios
divida prestacéo, com capitalizados nos termos legais,
minimo de 12.00 incidira a taxa de juro contratual em
€ e maximo de nia Impo;toﬁ; selo vigor acrescida de 3%.
e
150.00 € ’
2

Nota (1) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigages para acesso a apoios ou presta¢des sociais e servicos publicos,

até ao limite anual de seis declarages.
Nota (2) Apb6s conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal

indemnizatéria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital
Nota (3) N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante

aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtengéo de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Outras despesas associadas

Despesas durante a vigéncia do contrato:

em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30 dias.
- Imposto do Selo sobre Juros 4%
- Imposto do Selo sobre outras comissées 4%
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERAC()ES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.6. Outros créditos a particulares
2.6.1. Crédito Pessoal

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/M&x)
Créditos com montantes financiados (montante total de crédito) < 200,00€ e > 75.000,00€ e/ou com TAEG = 0%
Crédito Pessoal - lar e outras finalidades

Comissoes iniciais

1. Comissé&o Bancéria

- Crédito Pessoal - lar e outras 0% a 12,65% 0,00 €/ n/a Imposto do selo

finalidades 230,77 € de 4% na

Comissfes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséao de reembolso antecipado
parcial

Custo da actualizacéo das prestagdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para 0 momento da liquidagao
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa 1)
liquidag&o. Nos contratos que ainda néo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
o0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo.

Crédito Pessoal Intermediado
- Regime de Taxa Fixa

Imposto do selo
de 4%

3. Comissdes de processamento /

prestagsio n/a 0,00€ /0,00 € n/a

4. Comiss@es relativas a cobranga de

valores em divida

Comissao pela recuperacéo de valores em| 4% valor da

divida prestagédo, com

minimo de 12.00

€ e maximo de
150.00 €

Sobre as importancias em mora,
incluindo os juros remuneratérios
capitalizados nos termos legais,
n/a n/a incidira a taxa de juro contratual em
vigor acrescida de 3%.

4)
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.1. Crédito Pessoal (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Méx) Imposto

5. Comissdes relativas a alteragdes
contratuais

Alteracdes solicitadas pelo Cliente:

Com alteragéo de condicdes

financeiras:

De prazo n/a 200.00 €
Da data de prestacgao (2) n/a €32.00
(D;;‘enmento da prestacéo de 1 a 6 meses 14.42% nla

do valor de cada
prestacéo a
diferir @)

Diferimento da Prestagao (3):

- Para uma prestacé@o mensal até Imposto do selo

80,00€ . 20.00 € n/a de 4%
- Para uma prestacé@o mensal entre a 30.00 €
80,01€ e 150,00€ '
- Para uma prestacao mensal superior a
150,00€ 45.00 €
De outras condi¢@es financeiras n/a 200.00 €

Sem alteragdo de condi¢des
financeiras:

De titular ou interveniente no contrato/
cessdo posicdo contratual/ n/a 200.00 €
proprietario do bem

Suportada pelo novo titular.

4

Do bem financiado n/a 200.00 €

4

Outras alteracgdes solicitadas pelo cliente 75.00 €

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Devolugéo, substitui¢do, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizagdo de
prestacdes em incumprimento (8)

Imposto do selo
de 4%

Emissado de documentos solicitados pelo
Cliente:

22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de
Lancamento, Extracto, Planos de
Pagamento, Mapas de Pagamento

27.50 €

Emisséo de declaracéo de situacéo do n/a 30.00€ n/a n/a
contrato, a pedido do cliente (5) ’

- Restantes pedidos por parte dos Clientes 35.00 €

(5) IVA:

22 yvia de fotocopias autenticadas 30.00 € Continente-23%

— dicdo de 2.% vias d Madeira - 22%
Emisséo e expedi¢éo de 2.2s vias de Acores - 16%

documentos necessarios ao registo de 35.00 €
propriedade de embarcagdes a pedido do ’
cliente

22 vias diversas 30.00 €

Envio ou reenvio de correspondéncia por
solicitagcéo do Cliente quando néo 10.00 €
obrigatéria
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.1. Crédito Pessoal (cont.)

Comissbes
Acresce -
Euros Imposto Outras condicdes
(Min/Max)
Comissbes no termo do contrato
7. Comisséo de reembolso antecipado
total
Custo da actualizacéo das prestagdes
vincendas para 0 momento da liquidacéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
Crédito Pessoal Intermediado da taxa em vigor no contrato, a data dessa | Imposto do selo @
- Regime de Taxa Fixa liquidac&o. Nos contratos que ainda ndo de 4%
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo.

Nota (1) No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, é necesséria a observancia de um pré-aviso de 15
(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Nota (2) Até 29 dias ap6s a data de vencimento da prestagdo seguinte, a partir da segunda alterag&o por contrato.

Nota (3) Aplicavel apenas a Contratos de Crédito com TAN 0,000%.

Nota (4) N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante
aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.

Para a obtencéo de informagGes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancéario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Nota (5) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigages para acesso a apoios ou presta¢des sociais e servicos publicos,
até ao limite anual de seis declaragées.

Nota (6) Apo6s conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, ser4 cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das prestacGes
vencidas e nédo pagas + parte do restante capital vincendo).

Nota (7) A aplicagé@o da comisséo ndo ocorre no ambito de situagdes de incumprimento de crédito.
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BANCO CREDIBOM, SA

Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.6.2. Crédito Automovel

Comissoes

Euros
(Min/M&x)
Créditos com montantes financiados (montante total de crédito) > 75.000,00€ e/ou TAEG = 0%:

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condigbes

Crédito Automével: novos e usados

Comiss0es iniciais

1. Comissé&o Bancéria

/ 0,00 €/ / Imposto do selo /
Crédito Automével: novos e usados na 865,38 € na de 4% na
Comissoes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de reembolso antecipado
parcial
Custo da actualizagdo das prestacdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para o momento da liquidagdo | jmposto do selo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90% de 4%
Regime de Taxa Fixa e Variavel da taxa em vigor no contrato, a data dessa 1)

liquidac&o. Nos contratos que ainda ndo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
os juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

3. Comlfsoes de processamento / nla 0,00€ /0,00 € na Imposto do selo
prestagéo de 4%
4. Comissdes relativas a cobranga de
valores em divida ) A
— _ Sobre as importancias em mora,
Comisséo pela recuperacéo de valores em incluindo os juros remuneratérios
divida itali i
Wovlorda | wa | mPosiodoselo | o contateal e
prestacéo, com de 4% incidira ]L.jd de 3% u
minimo de 12.00 vigor acrescida de 3%.
€ e maximo de 10
150.00 € (109
IVA:
Verificacéo / avaliagdo do bem a pedido do Continente-23%
) 150.00 € )
cliente Madeira - 22%
Acores - 16%

Banco Credibom, S.A.

Operagdes de Crédito / Particulares - Pag. 23 /50




BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissdes
Euros Outras condicdes

Acresce
Imposto

(Min/M&x)

5. Comissdes relativas a alteragdes
contratuais

Gestéo do Processo de Venda de viaturas

0,
por solicitagdo do cliente (12) na 350.00€ IVA de 23%
Alteracdes solicitadas pelo Cliente:
Com alteracdo de condicGes
financeiras:
De prazo n/a 200.00 €
Da data de prestacgao (2) n/a €32.00
(D;;‘enmento da prestacédo de 1 a 6 meses 14.42% nla

do valor de cada
prestacéo a

diferir
o . o, 4
Diferimento da Prestacao (3):
n/a

- Para uma prestacéo mensal até

80,00€ 2000¢€

- Para uma prestacé@o mensal entre n/a 30.00 € Imposto 4(3; selo

80,01€ e 150,00€ : € %

- Para uma prestacdo mensal superior a

150,00€ 45.00 €
Outras condi¢des financeiras n/a 200.00 €
Sem alteragdo de condi¢des
financeiras:
De titular ou interveniente no contrato / Sunortada pelo novo titular
cesséo posicao contratual/ n/a 200.00 € P (2) (15) ’
proprietéario do bem
Do bem financiado 200.00 €

na (4) (15)

Outras alteragdes solicitadas pelo cliente n/a 75.00 €
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissoes

Acresce -
Em % I?uros’ Valor Imposto Outras condicdes
(Min/M&x) Anual

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Devolucao, substituicdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os €50.00
cheques emitidos para regularizagdo de
prestacdes em incumprimento (14)

Imposto do selo
de 4%

Identificagdo dos intervenientes dos
contratos as Autoridades e entidades
equiparadas, no ambito de multas, coimas
e outras infragfes

20.00 €

Servigo de validagéo de Sinistros (recibos
de indemnizag&o / relatérios de peritagem 15.00 €

(9)

Gestéo de Multas devidas pelo cliente
junto da Conservatéria Registo Automével 15.00 €
(5)

Emissado de documentos solicitados pelo
Cliente:

23s vias de modelos de extingdo de

o ) 62.50 €
reserva e legalizagdo automdvel

n/a n/a n/a

Servigos on-line de cancelamento de
hipoteca, reserva de propriedade e IVA:
locagdo ou transmisséo de propriedade 50.00 € Continente-23%
junto da Conservatéria do Registo Madeira - 22%
Automdvel, por solicitagéo de cliente (8) Acores - 16%

Tratamento e envio do modelo de extingéo
de Reserva de Propriedade para
destinatéario diferente do titular do contrato,
guando solicitado por este

42.50 €

Anédlise e emissao da documentacéo
necessario para alteracéo das
caracteristicas das viaturas financiadas
pelo Banco, junto do IMTT (6)

18.00 €

22 vias de Contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de
Langamento, Extracto, Planos de
Pagamento, Mapas de Pagamento

27.50 €

Emisséo de declaragéo de situacéo do

contrato, a pedido do cliente (16) 30.00¢€

- Restantes pedidos por parte dos Clientes

(16) 35.00 €
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.6.2. Crédito Automovel (cont.)
Comissoes Acresce

Euros Outras condicdes
(Min/Méx)

Imposto

22 via de fotocOpias autenticadas 30.00 €

Emisséo e expedi¢éo de 22 via Impresso

reconhecido para pedido de Documento 35.00 €

Unico Automével / documentos IVA:
embarcacéo, a pedido do cliente Continente-23%

Madeira - 22%
22 via declaragéo venda 35.00 € Acores - 16%
22 vias diversas 30.00 €

Reenvio de correspondéncia e primeiro
envio de correspondéncia por solicitagdo 10.00 €
do Cliente, quando n&o obrigatoria

Comissfes no termo do contrato

7. Comissdo de reembolso antecipado
total

Custo da actualizacéo das prestagdes
vincendas para o0 momento da liquidacéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
da taxa em vigor no contrato, a data dessa | Imposto do selo

liquidacéo. Nos contratos que ainda ndo de 4%
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo.

()]

Regime de Taxa Fixa e Variavel
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Méx)
Créditos com montantes financiados (montante total de crédito) > 75.000,00€ e/ou TAEG = 0%:
Locacéo Financeira e Aluguer de Longa Duragéo: novos e usados

Comiss0es iniciais

1. Comissao de abertura

IVA:
. . 0,00 € Continente-23%
Leasing e ALD: novos e usados n/a 173171 € n/a Madeira - 22% n/a

Acores - 16%

Comissées durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado
parcial

Custo da actualizacéo das prestagdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para 0 momento da liquidagéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90%
Regime de Taxa Fixa e Variavel da taxa em vigor no contrato, a data dessa
liquidag&@o. Nos contratos que ainda nédo
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem
o0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo. (1)

IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Agores - 16%

()]

IVA:
3. Comissdes de processamento / Continente-23%
prestagéo na 0,00€/0,00 € na Madeira - 22%
Acores - 16%
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissoes

Acresce o
Euros Imposto Outras condig6es
(Min/Max) p

4. Comissdes relativas a cobranga de
valores em divida
Comisséo pela recuperacéo de valores em| 4% valor da
divida renda, com . .

minimo de 12.00 Sobre as importancias em mora,

€ 6 maximo &e IVA: incluindo os juros remuneratérios

150.00 € Continent;e-23°/ capitalizados nos termos legais,
’ n/a n/a Madeira. - 220/0 incidira a taxa de juro contratual em
Acores - 16%0 vigor acrescida de 3%.
(1
5. Comissd@es relativas a alteragdes
contratuais
R_ecepgao e recondicionamento de nla 150.00 €
viaturas (13)
Com alteracdo de condicGes
financeiras:
De Prazo 150,00€
Da data de débito da renda 32.00 €
Outras condicdes financeiras 150,00€
IVA:
Sem alteragdo de condi¢des Continente-23%
financeiras: Madeira - 22%
De titular ou interveniente no contrato/ Acores - 16% @
cessdo posicdo contratual/ 300,00€
proprietario do bem
AItera_(;ao das caracteristicas do bem 25.00 € n/a
associado ao contrato
n/a

Outras alteracgdes solicitadas pelo cliente 75.00 €
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Méx) Imposto

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de

Langamento, Extracto, Planos de 30.00€
Pagamento, Mapas de Pagamento
pu —

22 via t'le modelos de legalizagdo 62.50 €
automovel

22 via de fotocdpias autenticadas 30.00 €
23s vias de modelos de extin¢édo de

Locagéo 35.00€

Servigos on-line de cancelamento de
hipoteca, reserva de propriedade e
locag&o ou transmisséo de propriedade 14.35 €
junto da Conservatéria do Registo
Automaével, por solicitagéo de cliente (8)

Tratamento e envio do modelo de extingao
de locagéo para destinatério diferente do

titular do contrato, quando solicitado por 42.50¢€
este
Andlise e emissdo da documentagéo
necessario para alteragéo das
P ) ) ) 20.00 €
caracteristicas das viaturas financiadas
pelo Banco, junto do IMTT (6)
o A -
Ermssao~de 12 via do Imposto Unico de 20,00 €
Circulagdo
Emiss&o de 22 via do Imposto Unico de 20,00 € IVA:
Circulagéo n/a ' nla Continente-23% n/a
Madeira - 22%
22 via declarago venda 35.00 € Acgores - 16%

Autorizacao para circulagdo da viatura nos
paises nédo aderentes a convengéo da 15.00 €
carta verde (ex: Marrocos)

Identificagéo dos intervenientes dos
contratos as Autoridades e entidades
equiparadas, no ambito de multas, coimas
e outras infragGes

15.00 €

Servigo de validagao de Sinistros (recibos
de indemnizag&o / relatérios de peritagem 15.00 €
9)

Gestéo de Multas devidas pelo cliente
junto da Conservatéria Registo Automoével 15.00 €

®)

Devolugao, substituigdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
gue se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizagéo de
presta¢des em incumprimento (14)

Restantes pedidos por parte dos clientes

16) 50,00 €
22 vias diversas 30.00 €
Envio ou reenvio de correspondéncia por

solicitagcéo do Cliente quando néo 10.00 €

obrigatéria
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.6.2. Crédito Automovel (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Méx) il 19

Comissdes no termo do contrato

total

7. Comisséo de reembolso antecipado

Custo da actualizagdo das prestacdes
vincendas para o momento da liquidacéo
antecipada, a uma taxa de juro igual a 90% IVA:
da taxa em vigor no contrato, a data dessa | Continente-23%

Regime de Taxa Fixa e Variavel liquidacéo. Nos contratos que ainda ndo Madeira - 22% @
tenham completado 1/4 do prazo, acrescem | Acores - 16%
0s juros vincendos até ao termo desse
primeiro periodo.
8. Comissdes relativas a actos
administrativos no termo do prazo
inicialmente convencionado da IVA:
Locagdo Financeira ou ALD Continente-23% n/a
N 3 Madeira - 22%
Tratamento da doctjme_ntagao_ automovel Acores - 16%
no termo da Locag&o Financeira e ALD n/a €185.00 nl/a
Nota (1) No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, & necesséria a observancia de um pré-aviso de 15

Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)
Nota (6)
Nota (7)

Nota (8)

Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Nota (12)

Nota (13)

Nota (14)
Nota (15)

Nota (16)

(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Até 29 dias apds a data de vencimento da prestacéo seguinte, a partir da segunda alterag&o por contrato.
Aplicavel apenas a Contratos de Crédito com TAN 0,000%.

N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante
aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.

Para a obtengédo de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Acresce a esta comisséo o valor das multas por regularizar junto da CRA
Acresce a esta comiss&o as despesas relacionadas com o registo realizado no IMTT
Na&o aplicavel a contratos no caso de reembolso antecipado. Excluem-se as declara¢es obrigatérias previstas na lei

Cobrado apenas quando solicitado expressamente pelo cliente (o Banco substitui o cliente no tratamento da documentagéo
junto da Conservatéria do Registo Automoével)

Excluem despesas registrais e notariais e impostos, conforme legislagédo em vigor

A emissao dos documentos legais a emitir pelo Banco Credibom SA (primeiras vias) ndo tém qualquer custo para o cliente,
guer em caso de reembolso antecipado ou néo.

Relatérios de peritagem: Esta relacionado com viaturas em que o Credibom tem reserva de propriedade e que as mesmas
tenham tido um acidente de viacéo.

Recibos de Indemnizacéo: Esta relacionado com viaturas em que o Credibom tem reserva de propriedade e que as mesmas
tenham tido um acidente e que apds participacéo por parte do Cliente as suas companhias de seguros, estas decidem por
indemnizar o Cliente (Total se for considerado perda total ou Parcial se for considerado que a viatura tem conserto).

Ap6s conversdo da situagédo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das prestacGes
vencidas e ndo pagas + parte do restante capital vincendo)

Apos conversao da situagdo de mora em incumprimento definitivo, serd cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 20% do somatério das rendas vincendas com o valor residual.

Acresce a esta comissdo eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o processo de venda, conforme detalhado
no quadro "Outras Despesas Associadas" .

Acresce a esta comissao eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o recondicionamento da viatura,
suportadas mediante justificacdo documental.

A aplicagéo da comiss&o ndo ocorre no ambito de situagdes de incumprimento de crédito.

Acresce o valor de emolumentos associados ao registo automével de acordo com o tipo de garantia associada ao contrato.

Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigages para acesso a apoios ou prestacdes sociais e servigos publicos,
até ao limite anual de seis declaragdes.
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

Outras despesas associadas

Despesas Iniciais:

Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados até 30 de Junho de 2009 e
outros que estejam fora do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.04%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Imposto do Selo sobre depdsito de caugdo (apenas aplicavel a contratos de ALD):

- Garantias de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgao 0.04%
- Garantias de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Despesas de transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automoével:
- Crédito com Reserva de Propriedade e Outros €65.00
- Locagéo Financeira e ALD €65.00

Despesas durante a vigéncia do contrato:

- Imposto do Selo sobre Juros 4%
- Imposto do Selo sobre outras comissdes 4%

Despesas decorrentes da transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automével, em caso
de reembolso antecipado total

- Locagéo Financeira €130.00
- ALD €65.00

Despesas associadas a Gestdo do Processo de Venda (valores de referéncia):

Peritagem / Avaliagéo da Viatura: 50.00 € + IVA
Parqueamento 3.00 € + IVA / dia
Pesquisas a Conservatoria do Registo Automével 10.00 € + IVA

Promogao da Venda da Viatura com recurso a Leiloeira 110.00 € + IVA

Reboque 50.00 € + 0,60€/km + IVA

Processo de Venda de viaturas por solicitagcdo do cliente sem recurso a empresa externa 101.63 € + IVA
Processo de Venda de viaturas por solicitagéo do cliente com recurso a empresa externa 284.55 € + IVA
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.1. Cartdes de crédito

\Comiss()es (Euros)

1. Disponibilizacdo de um cartéo de ge
crédito ° e =
1.° Titular [Outros Titulares] | 2 S c 2
. : b e 8 EE Condigdes de isengéo
Designacéao do cartdo ® ® 5 ° b o=
2 o o
o Q o g = @ E S <z
= 8 E = 8 E @ o G a5
Redes onde o carto é aceite e z23 o 23| 58 2 €5 | 8
— ] — 9 n ‘% =] a = Z o
O ™ < © 0w T
Cartéo Visa Credibom
Rede Visa - - - 9,62 € n/a
(Produto fora de Gratis | 14,42€ | Gratis | Gratis @) na na @) Produto fora de comercializagdo
comercializacéo)
Cartdo Credibom Colors Gréti Gréti Gréti Gréti 9,62 € / / @ n/a
. ratis ratis ratis ratis n/a n/a
Rede Visa @)
Acresce Imposto Imposto do Selo de 4%
Nota (1) Excluem-se as situacdes decorrentes de extravio no envio por correio e perda, roubo, apropria¢éo abusiva ou qualquer utilizagdo nao

autorizada do cartdo de crédito a pedido do titular, bem como por levantamento de bloqueio do cartdo por terem deixado de se
verificar os motivos que o determinaram, nomeadamente, seguranga do cartdo, suspeita de utilizagcdo ndo autorizada ou fraudulenta.

Nota (2) Quadro de Comissdes relativas a cobranca de valores em divida:

Comissoes

Acresce Imposto Outras condi¢bes

Euros (Min/Mé&x)

Comissdes relativas a cobranca de
valores em divida

Comissao pela recuperacéo de valores em 4% valor da
divida prestagdo, com Sobre as importancias em mora,

minimo de 12.00 € incluindo os juros remuneratérios
Imposto do selo

e maximo de n/a n/a de 4% capitalizados nos termos legais,
150.00 € incidira a taxa de juro contratual em
vigor acrescida de 3%.
“
Nota (4) Apbs converséo da situagdo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal

indemnizat6ria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital
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BANCO CREDIBOM, SA Entrada em vigor: 04-nov-2022

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.4. Operagdes com cartdes

Tipo de cartdo Crédito
Designacéao do cartdo Cartao Visa Credibom (Produto fora de comercializagdo)
1. Levantamento de numerario
n/a
2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance)
Dentro do Balcédo 1,92€+3,20% s/valor da operagéo
Espago
Econdémico . -
Europeu (1) ATM 1,92€+3,20% s/valor da operagéo
Balcédo 2,40€+3,20% s/valor da operagdo
ATM 2,40€+3,20% s/valor da operagéo
Restodo  |Custos de
Mundo conversao de 0,96% s/valor operacéo
moeda
Comisséo de
processamento |1,63% s/valor operagdo
internacional
3. Compras
Dentro do
Esp’a 99 POS n/a
Econémico
Europeu (1)
n/a
Crédito
Dentro do Especial S/ Juros e C/ Despesas 3 Meses; Comissdo de conversdo de 3,13% sobre valor da compra
Espago Via Telefone Crédito
Econdémico Especial S/ Juros e C/ Despesas 6 Meses; Comissdo de conversdo de 5,53% sobre valor da compra
Europeu (1) Crédito
Especial S/ Juros e C/ Despesas 9 Meses; Comisséo de converséo de 7,93% sobre valor da compra
Crédito
Especial S/ Juros e C/ Despesas 12 Meses; Comissao de conversao de 10,34% sobre valor da compra
Custos de
conversao de 0,96% s/valor operacéo
Restodo |moeda
Mundo Comiss&o de
processamento [1,63% s/valor operagcéo
internacional
Acresce Imposto Imposto do selo de 4%
Outras condigBes Para compras superiores a 250€

Legenda: ATM - Caixa Automéatico [Automated Teller Machine].
POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale ].
Nota (1) Abrange 19 Paises da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Itdlia, Luxemburgo, Holanda, Austria,

Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Estonia, Letonia e Lituania), os remanescentes paises da Unido Europeia
(Republica Checa, Dinamarca, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia e Croacia) e os restantes Paises do
Espaco Econémico Europeu (Islandia, o Liechtenstein, a Noruega), incluindo as moedas destes paises.

Nota (2) Nas Operagdes com Cartdes quando o Cliente escolhe a opgdo de pagamento de 100% ou na modalidade de "Fim do més" (periodo
de "free float"), ndo se acresce o Imposto do Selo Sobre a Utilizagdo de Crédito de 0,141%. Nas restantes operagdes, este imposto é
aplicado mensalmente sobre o saldo médio mensal utilizado da conta-cartao.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.4. Operagbes com cartdes (cont.)

Tipo de cartdo Crédito
Designacéao do cartdo Cartédo Credibom Colors
1. Levantamento de numerario
n/a
2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance)
Dentro do Balcédo 2,99€+3,50% s/valor da operagdo
Espago
Econdémico . -
Europeu (1) ATM 2,99€+3,50% s/valor da operagéo
Balcédo 2,99€+3,50% s/valor da operagdo
ATM 2,99€+3,50% s/valor da operagéo
Restodo  |Custos de
Mundo conversao de 1,00% s/valor operagéo
moeda
Comisséo de
processamento |2,00% s/valor operagédo
internacional
3. Compras
Dentro do
Esp’a 99 POS n/a
Econémico
Europeu (1)
n/a
Crédito
Dentro do Especial S/ Juros e C/ Despesas 3 Meses; Comissdo de conversdo de 3,13% sobre valor da compra
Espago Via Telefone Crédito
Econdémico Especial S/ Juros e C/ Despesas 6 Meses; Comissdo de conversdo de 5,53% sobre valor da compra
Europeu (1) Crédito
Especial S/ Juros e C/ Despesas 9 Meses; Comisséo de converséo de 7,93% sobre valor da compra
Crédito
Especial S/ Juros e C/ Despesas 12 Meses; Comissao de conversao de 10,34% sobre valor da compra
Custos de
conversao de 1,00% s/valor operagéo
Restodo |moeda
Mundo Comiss&o de
processamento |2,00% s/valor operagéo
internacional
Acresce Imposto Imposto do selo de 4%
Outras condigBes Para compras superiores a 250€

Legenda: ATM - Caixa Automéatico [Automated Teller Machine].
POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale ].
Nota (1) Abrange 19 Paises da Zona Euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Itdlia, Luxemburgo, Holanda, Austria,

Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Estonia, Letonia e Lituania), os remanescentes paises da Unido Europeia
(Republica Checa, Dinamarca, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia e Croacia) e os restantes Paises do
Espaco Econémico Europeu (Islandia, o Liechtenstein, a Noruega), incluindo as moedas destes paises.

Nota (2) Nas Operagdes com Cartdes quando o Cliente escolhe a opgdo de pagamento de 100% ou na modalidade de "Fim do més" (periodo
de "free float"), ndo se acresce o Imposto do Selo Sobre a Utilizagdo de Crédito de 0.2115%. Nas restantes operacdes, este imposto
é aplicado mensalmente sobre o saldo médio mensal utilizado da conta-cartéo.
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3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.5. Outros servigos com cartdes

Comissoes
Outras

Acresce Imposto pe
condi¢des

Euros (Min/Méx)

Cartdo de Crédito Visa Credibom (Produto fora de comercializacdo) e Credibom Colors

OperagOes em gasolineiras n/a 0,48 € Isento
Imposto do selo
o ) o de 4%
Custo por exceder limite Crédito atribuido 2,5% na
Emisséo de declaracéo de situagdo do contrato, a pedido do cliente (1) €20.00 IVA:

Continente-23%

Madeira - 22%
Envio ou reenvio de correspondéncia por solicitagdo do Cliente quando €10.00 Acores - 16%
néo obrigatéria '

Nota (1) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigagdes para acesso a apoios ou presta¢des sociais e servigos publicos, até
ao limite anual de seis declarages.

Nota (2) Né&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro, respeitante aos
regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtencgédo de informacdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Outras despesas associadas

Despesas durante a vigéncia do contrato:

- Imposto do Selo sobre Utilizagdo de Crédito - 0,2115% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos
em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30 dias.

- Imposto do Selo sobre Juros 4%

- Imposto do Selo sobre outras comissGes 4%
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.1. Linhas de crédito e contas correntes

Comissoes
Acresce

Euros Qutras condi¢des

Imposto

(Min/Méx)

Linhas de crédito/Contas correntes
Conta Corrente / Aberturas de Crédito com antecipagéo de fundos /Abertura de Crédito de Existéncias (Stocks)
Comissbes iniciais

1. Comisséo Bancéaria

Imposto do selo

de 4% na

- Utilizag&o de crédito stock na 96,15 € na

Comissdes durante a vigéncia do contrato

4. Comissdes relativas a gestdo do

) ; Sobre as importancias em mora,
incumprimento

4% valor da incluindo os juros remuneratérios
Comiss&o pela recuperagdo de valores | prestagdo, com capitalizados nos termos legais,

Imposto do selo

em divida minimo de 12.00 n/a incidira a taxa de juro contratual
" de 4% . ;
€ e maximo de em vigor acrescida de 3%.
150.00 € @
5.Comissdes relativas a alteragdes
contratuais
Deslocacéo para verificagao fisica de
bens e/ou seu levantamento:
até 100 km 150.00 € n/a
de 100 km a 500 km 200.00 €
superior a 500 km 250.00 € . IVA:
— - Continente-23%
Gestaq c.io P~rocessg de Venda de viaturas n/a 350,00 € Madeira - 22%
por solicitagdo do cliente (2) Acores - 16%

Alteracdo de prazo e outras condi¢des

financeiras a pedido do cliente 200.00€ ©)

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Devolugdao, substituicdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os €50.00
cheques emitidos para regularizagéo de
prestac@es em incumprimento (4)
Emisséo de documentos solicitados pelo
Cliente:

n/a

Imposto do selo
de 4%

- 23s vias de modelos de extingéo de

. . 62,50 €
reserva e legalizagdo automovel

- Extingdo de Reserva de propriedade

n/a
Online 50.00€

- Alteracéo do destinatario do modelo de 4250 € IVA:
extingdo de reserva de propriedade ' Continente-23%
Madeira - 22%

Acores - 16%

Andlise e emissédo da documentacéo nl/a
necessario para alteracéo das
caracteristicas das viaturas financiadas
pelo Banco, junto do IMTT

18.00 €

Emisséo e expedic¢éo de 22 via Impresso
reconhecido para pedido de Documento
Unico Automével / documentos
embarcacéo, a pedido do cliente

35.00 €

Comissdes de termo de contrato
n/a
Nota (1) Apbs converséo da situacéo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatdria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das
prestacOes vencidas e ndo pagas + parte do restante capital vincendo)

Nota (2) Acresce a esta comisséo eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o processo de venda, conforme
detalhado no quadro "Outras Despesas Associadas” .

Nota (3) Na&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro,
respeitante aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtenc¢ao de informag@es sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancério em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Nota (4) A aplicacdo da comisséo nédo ocorre no ambito de situa¢des de incumprimento de crédito.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Outros créditos

10.3.1. Crédito sem finalidade especifica, finalidade lar, educacgdo, salde e energias renovaveis e outras

finalidades
Comissoes
Acresce o
Euros Imposto Outras condicdes
(Min/Max)
Crédito:
Sem Finalidade Especifica
Finalidade Lar
Finalidade Educacédo, Saude e Energias Renovaveis
Outras Finalidades
Comissoes iniciais
1. Comisséo Bancéaria
- Crédito Direto
(Sem Finalidade Especifica, Finalidade nla 0,00 €/
Lar, Educagéo/Saude/Energias 288,46 € A L L licad
Renovaveis e Outras Finalidades) Imposto do Selo S COMISSOES SO Sao a_p |ce~\ as
n/a de 4% no momento de concretizagédo do
0 financiamento.
- Crédito Intermediado
(Finalidade Lar, Educagéo / Saude / o 0,00 €/
. L % a 12,65%
Energias Renovaveis e Outras 0%a 12,65% 230,77 €
Finalidades)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comissédo de reembolso antecipado
parcial
Crédito Direto
e
Crédito Intermediado
Custo da actualizagdo das prestacdes
- Regime de Taxa Fixa vincendas proporcionais ao valor do Imposto do selo @
reembolso, para o0 momento da liquidagéo de 4%
antecipada, a uma taxa de juro igual a
90% da taxa em vigor no contrato, a data
dessa liquidacéo. Nos contratos que ainda
ndo tenham completado 1/4 do prazo,
acrescem os juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo.
3. Comissdes de
processamento/prestagéo
Imposto do selo
- Crédito Direto n/a 0,00€/0,00€ de 4%
n/a
- Crédito Intermediado n/a 0,00€/0,00€
4. Comissdes relativas a cobranca de
valores em divida Sobre as importancias em mora,
Comiss&o pela recuperagéo de valores em | 4% valor da incluindo os juros remuneratorios
divida prestacéo, com nla nja | 'mposto do selo | capitalizados nos termos legais,
minimo de 12.00 de 4% incidira a taxa de juro contratual
€ e maximo de em vigor acrescida de 3%.
150.00 € ©®
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.1. Crédito sem finalidade especifica, finalidade lar, educacgao, salde e energias renovaveis e outras
finalidades (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condi¢des

Imposto

(Min/Méx)

5. Comissdes relativas a alteragfes
contratuais 4
Alterac6es solicitadas pelo Cliente:

Com alteragdo de condigdes financeiras:

De prazo n/a 200.00 €
Da data de prestacgao (2) n/a €32.00
Diferimento da prestagdo de 1 a 6 meses

(©)

14.42% n/a

do valor de cada
prestacéo a
diferir

Diferimento da Prestagao (7):

o Imposto do selo
- Para uma prestagdo mensal até 80,00€ 20.00 € a de 4%

n/a

- Para uma prestacdo mensal entre
80,01€ e 150,00€

- Para uma prestacdo mensal superior a
150,00€

Outras condigdes financeiras n/a 200.00 €

30.00 €

45.00 €

Sem alterag&o de condic8es financeiras:

De titular ou interveniente no contrato /
cesséo posigéo contratual/ n/a 200.00 €
proprietario do bem

Suportada pelo novo titular.

O]

Do bem financiado n/a €200.00

Outras alteragdes solicitadas pelo cliente 75.00 €

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Devolugdao, substituicdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizacéo de
prestacdes em incumprimento (8)

Imposto do selo
de 4%

Emisséo de documentos solicitados pelo
Cliente:

22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de
Langamento, Extracto, Planos de
Pagamento, Mapas de Pagamento

n/a 2750 € n/a n/a

IVA:
Continente-23%
Madeira - 22%
Acores - 16%

22 via de fotocopias autenticadas 30.00 €

Emisséo e expedicéo de 2.3s vias de
documentos necessarios ao registo de
propriedade de embarcacdes a pedido do
cliente

35.00 €
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.1. Crédito sem finalidade especifica, finalidade lar, educagao, salde e energias renovaveis e outras
finalidades (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condi¢des

(Min/Méx) LEeEt

Emisséo de declaragéo de situagéo do

contrato, a pedido do cliente (5) 30.00€

- Pedidos de auditores dos Clientes 50.00 €

) ) IVA:
- Restantes pedidos por parte dos Clientes 35.00 € Continente-23%

(5) n/a n/a Madeira - 22% n/a

Acores - 16%

23 vias diversas 30.00 €

Reenvio de correspondéncia e primeiro
envio de correspondéncia por solicitagdo do 10.00 €
Cliente quando n&o obrigatéria

Comissdes no termo do contrato

7. Comissédo de reembolso antecipado
total

Crédito Direto
e

Crédito Intermediado

Custo da actualizagéo das prestagdes | |mposto do selo
- Regime de Taxa Fixa vincendas para o momento da liquidagado de 4% @
antecipada, a uma taxa de juro igual a
90% da taxa em vigor no contrato, a data
dessa liquidacéo. Nos contratos que ainda
ndo tenham completado 1/4 do prazo,
acrescem os juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo.

Nota (1) No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, &€ necessaria a observancia de um pré-aviso de 15
(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Nota (2) Até 29 dias apds a data de vencimento da prestag&o seguinte, a partir da segunda alteracéo por contrato.
Nota (3) Aplicavel apenas a Contratos de Crédito com TAN 0,000%.
Nota (4) N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro,

respeitante aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtencgéo de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancéario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Nota (5) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obriga¢des para acesso a apoios ou prestagdes sociais e servigos

publicos, até ao limite anual de seis declaragées.

Nota (6) Apbs converséo da situacéo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatdria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das
prestacOes vencidas e ndo pagas + parte do restante capital vincendo)

Nota (7) A aplicacdo da comisséo nédo ocorre no ambito de situa¢des de incumprimento de crédito.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3.2. Crédito automovel

Crédito Automoével: novos e usados

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Comissoes iniciais

Entrada em vigor: 04-nov-2022

Acresce
Imposto

(INDICE)

Outras condigoes

1. Comissédo Bancéaria

Crédito Automével: novos e usados

n/a

0,00 €/
865,38 €

n/a

Imposto do selo
de 4%

As comissdes s6 sdo aplicadas
no momento de concretizacédo do
financiamento.

Comiss@es durante a vigéncia do contrato

2. Comissédo de reembolso antecipado
parcial

Regime de Taxa Fixa e Variavel

Custo da actualizagio das prestacdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para 0 momento da liquidagao
antecipada, a uma taxa de juro igual a
90% da taxa em vigor no contrato, a data
dessa liquidacéo. Nos contratos que ainda
n&o tenham completado 1/4 do prazo,
acrescem os juros vincendos até ao termo

desse primeiro periodo. (1)

Imposto do selo
de 4%

@)

3. Comlfsoes de processamento / nla 0,00 €/ 0,00€ nia Imposto do selo
prestacao de 4%
4. Comissdes relativas a cobranca de Imposto
valores em divida do selo
de 4%
Comissao pela recuperagédo de valores em 4% valor da
divida pre;ta(;éo, com Sobre as importancias em mora,
minimo de 12.00 incluindo os juros remuneratorios
€ e maximo de capitalizados nos termos legais,
150.00 € n/a incidira a taxa de juro contratual
n/a em vigor acrescida de 3%.
(11)
IVA:
Verificagéo / avaliagdo do bem a pedido do Continente-23%
cliente na 150.00€ Madeira - 22% @)
Acores - 16%
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.2. Crédito automovel

o Euros Valor .‘. 5 Outras condicde
- (Min/Max) | Anual

5. Comissdes relativas a alteragbes
contratuais

Gestao do Processo de Venda de viaturas

por solicitagéo do cliente (13) na 35000 €
AlteracGes solicitadas pelo Cliente:
Com alteragdo de condigdes financeiras:
De prazo n/a €200.00
Da data de prestagéo (2) n/a €32.00
Diferimento da prestagdo de 1 a 6 meses 14.42%
3
do valor de cada n/a
prestacéo a
diferir
4

- Para uma prestacdo mensal até 80,00€ 20.00 € nl/a
- Para uma prestagéo mensal entre 80,01€ n/a

30.00 €
e 150,00€ Imposto do selo
- Para uma prestagdo mensal superior a de 4%
150,00€ 45.00 €
Outras condiges financeiras n/a €200.00

Sem alteragdo de condig@es financeiras:

De titular ou interveniente no contrato/

cess#o posicéo contratual/ nla €200.00 Suportada pelo novo titular.

proprietario do bem #) (19)
Do bem financiado n/a €200.00

(4) (15)
Outras alterages solicitadas pelo cliente n/a 75.00 €
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.2. Crédito automoével (cont.)

o Euros Valor ... 5 Outras condicde
- (Min/Max) | Anual

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

Devolugdao, substituicdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizacéo de
prestacdes em incumprimento (15)

Imposto do selo
de 4%

Identificagé@o dos intervenientes dos
contractos as Autoridades e entidades
equiparadas, no ambito de multas, coimas e
outras infrac¢des

20.00 €

Servigo de validacéo de Sinistros (recibos
de indemnizag&o / relatérios de peritagem) 15.00 €
(10)

Gestéo de Multas devidas pelo cliente junto

da Conservatéria Registo Automével (6) 15.00€

Emisséo de documentos solicitados pelo
Cliente:

- 23s vias de modelos de extingéo de

- . 62,50 €
reserva e legalizagdo automovel

n/a n/a n/a

Servigos on-line de cancelamento de
hipoteca, reserva de propriedade e locacédo IVA:

ou transmisséo de propriedade junto da 50.00 € Continente-23%
Conservatoéria do Registo Automoével, por Madeira - 22%
solicitagéo de cliente (9) Acores - 16%

Tratamento e envio do modelo de extingao
de Reserva de Propriedade para
destinatério diferente do titular do contrato,
quando solicitado por este

4250 €

Anédlise e emissdo da documentacédo
necessario para alteragédo das
caracteristicas das viaturas financiadas
pelo Banco, junto do IMTT (7)

18.00 €

-22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de
Lancamento, Extracto, Planos de
Pagamento, Mapas de Pagamento

27.50 €

Emisséo de declaragéo de situagéo do

contrato, a pedido do cliente (16) 30.00€
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.2. Crédito automoével (cont.)

Comissoes
Acresce o
Euros " Outras condicdes
(Min/Max) P
- Pedido de auditores dos Clientes 50.00 €
- Restantes pedidos por parte dos Clientes 35.00 €
22 via de fotocopias autenticadas 30.00 €
Emisséo e expedi¢éo de 22 via Impresso IVA:
reconhecido para pedido de Documento Continente-23%
) / / ; /
Unico Automével / documentos na 35.00€ na Madeira - 22% na
embarcacéo, a pedido do cliente Acores - 16%
22 via declaragéo venda 35.00 €
22 vias diversas 30.00 €

Reenvio de correspondéncia e primeiro
envio de correspondéncia por solicitagéo do 10.00 €
Cliente quando n&o obrigatéria

Comiss@es no termo do contrato

7. Comissédo de reembolso antecipado
total

Custo da actualizagao das prestacdes
vincendas para 0 momento da liquidag&o
antecipada, a uma taxa de juro igual a
90% da taxa em vigor no contrato, a data | Imposto do selo (1)
dessa liquidag&o. Nos contratos que ainda de 4%
ndo tenham completado 1/4 do prazo,
acrescem 0s juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo.

Regime de Taxa Fixa
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3.2. Crédito automével (cont.)

Locacéo Financeira e Aluguer de Longa Duracao: novos e usados

Comissoes
Euros
(Min/Max)

Entrada em vigor: 04-nov-2022

Acresce

Imposto

(INDICE)

Qutras condi¢des

Comissoes iniciais

1. Comisséo de abertura
Leasing e ALD: novos e usados

IVA:

As comissdes s6 sdo aplicadas

Regime de Taxa Fixa e Variavel

dessa liquidacéo. Nos contratos que ainda
n&o tenham completado 1/4 do prazo,
acrescem os juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo. (1)

Madeira - 22%
Acores - 16%

n/a 0,00 € n/a Contin_ente-23% no momento de concretizagéo do
/731,71 € Madeira - 22% financiamento.
Acores - 16%
Comiss0@es durante a vigéncia do contrato
2. Comissédo de reembolso antecipado
parcial
Custo da actualizagao das prestacdes
vincendas proporcionais ao valor do
reembolso, para 0 momento da liquidagao IVA:
antecipada, a umataxa de juroigual @ | continente-23%
90% da taxa em vigor no contrato, a data 1)

3. Comissdes de

IVA:
Continente-23%

Madeira - 22%
Acores - 16%

n .
processamento/prestagéo /a 0,00€/0,00 € na Madeira - 22%
Acores - 16%
4. Comissdes relativas a cobranca de
valores em divida
Comissao pela recuperagédo de valores em 4% valor da
divida renda, com
minimo de 12.00
€ e maximo de ) Sobre as importancias em mora,
150.00 € . IVA: ) incluindo os juros remuneratorios
n/a n/a Continente-23% capitalizados nos termos legais,

incidira a taxa de juro contratual
em vigor acrescida de 3%.

(1
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.2. Crédito automoével (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condicdes

(Min/Méx) LEeEt

5. Comissdes relativas a alteracdes
contratuais

Recepcédo e Recondicionamento de

viaturas (14) 150.00 €

Com alteragdo de condigdes financeiras:

De Prazo 150,00€
n/a
Da data de débito da renda 32.00 € IVA:

/ Continente-23%
Outras condicdes financeiras 150,00€ & | Madeira - 22%
Acores - 16%

Sem alteragdo de condigdes financeiras: 4

De titular ou interveniente no contrato/
cesséao posicéo contratual/ 300.00 €
proprietario do bem

Alteracdo das caracteristicas do bem

associado ao contrato 157,02€

Outras alteragdes solicitadas pelos clientes
¢ P 75.00 €

6. Comissdes relativas a actos
administrativos

22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota
de Débito, Nota de Crédito, Notas de n/a
Lancamento, Extracto, Planos de 30.00 €
Pagamento, Mapas de Pagamento

2a yi | | li a ovel
via de modelos de legaliza¢&o automével 62.50 €

22 via de fotocopias autenticadas 30.00 €

23s vias de modelos de extingéo de

Locacgéo 35.00€

Servigos on-line de cancelamento de VA:

; ) x n/a . n/a
hipoteca, reserva de propriedade e locacédo Continente-23%
ou transmisséo de propriedade junto da €50.00 Madeira - 22%
Conservatoria do Registo Automoével, por Acores - 16%
solicitag&o de cliente (9)

n/a
Tratamento e envio do modelo de extingao
de locagao para destinatéario diferente do
titular do contrato, quando solicitado por
este

€42.50

Andlise e emissédo da documentacéo
necessario para alteracéo das
caracteristicas das viaturas financiadas
pelo Banco, junto do IMTT (7)

€18.00
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.2. Crédito automoével (cont.)

Comissoes

Acresce -
Euros " Outras condi¢des
(Min/Méx) &
Cx A -
Emlssao~de 12 via do Imposto Unico de €15.00
Circulagao
o x o o
Ermssao~de 22 via do Imposto Unico de €15.00
Circulagao
22 via declaragéo venda €35.00
Pedido de auditores dos Clientes 50.00 €
Autorizagé&o para circulagéo da viatura nos
paises ndo aderentes a convencéo da carta 128,10 €
verde (ex: Marrocos)
Identificagé@o dos intervenientes dos
contractos as Autoridades e entidades
. A ) 30,00 €
equiparadas, no ambito de multas, coimas e
outras infrac¢des
IVA:
Servico de validagéo de Sinistros (recibos Continente-23%
de indemnizagéo / relatorios de peritagem) nfa 15.00 € nfa |\ odeira - 22% nfa
(10) Acores - 16%
Gestao de Multas devidas pelo cliente junto 15.00 €
da Conservatéria Registo Automoével (6) ’
Devolugdo, substituicdo, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizagéo de
prestacdes em incumprimento (15)
Restantes pedidos por parte dos clientes 50.00 €
(16)
22 vias diversas 30.00 €
Reenvio de correspondéncia e primeiro
envio de correspondéncia por solicitag&o do 10.00 €
Cliente quando n&o obrigatdria”
Comissdes no termo do contrato
7. Comissédo de reembolso antecipado
Total
Custo da actualizagao das prestacdes
vincendas para o momento da liquidag&o IVA:
antecipada, a uma taxa de juro igual a Conti t. 23%
90% da taxa em vigor no contrato, a data Mondlqen e'220/° 1)
Regime de Taxa Fixa e Variavel dessa liquidacé@o. Nos contratos que ainda Aa elra _160/0
9 ndo tenham completado 1/4 do prazo, cores - °
acrescem 0s juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo.
8. Comissébes relativas a actos
administrativos no termo do prazo
inicialmente convencionado da Locag&o
Financeira ou ALD
Tratamento da documentagdo automével no
R ; IVA:
termo da Locagéo Financeira e ALD )
na €185.00 nia | Gontinente-23% na
' Madeira - 22%
Acores - 16%
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

Entrada em vigor: 04-nov-2022

(INDICE)

10.3.3. Locagao financeira de equipamentos

Locacéo financeira de equipamentos

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras condigoes

Comissoes iniciais

1. Comisséao de abertura

IVA:

As comissdes s6 sdo aplicadas

n/a 0,00 € n/a Contin_ente-23% no momento de concretizagédo do
/731,71 € Madeira - 22% financiamento.
Acores - 16%
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comissédo de reembolso antecipado
parcial IVA:
Continente-23% (1)

Regime de Taxa Fixa e Variavel

Custo da actualizagio das prestacdes
vincendas proporcionais ao valor do

reembolso, para

0 momento da liq

uidagédo

Madeira - 22%
Acores - 16%

3. Comissdes de

IVA:
Continente-23%

processamento/prestagéo na 0,00€/0,00 € na Madeira - 22%
Acores - 16%
4. Comissdes relativas a cobranca de
valores em divida
Comisséo pela recuperacéo de valores em | 4% valor da IVA: Sobre as importancias em mora,
divida renda, com Continente-23% | incluindo os juros remuneratérios
o ? n/a n/a R - X
minimo de 12.00 Madeira - 22% | capitalizados nos termos legais,
€ e maximo de Agores - 16% | incidira a taxa de juro contratual
150.00 € em vigor acrescida de 3%.
5. Comissdes relativas a alteragbes
contratuais
Com alteragdo de condigdes financeiras:
De Prazo 150,00€
Da data de débito da renda ; 32.00 €
— - n/a
Outras condiges financeiras 150,00€ IVA:
/ Continente-23%
Sem alteracdo de condigdes financeiras: Ma | \adeira - 22%
. . . Acores - 16% (O]
De titular ou interveniente no contrato/
cesséo posicéo contratual/ 300.00 €
proprietario do bem
AIteragao das caracteristicas do bem 157,02 €
associado ao contrato
Outras alteragdes solicitadas pelos clientes 75
6. Comissdes relativas a actos
administrativos
22 vias de contratos, Factura-Recibo, Nota nla i IVA: 0
de Débito, Nota de Crédito, Notas de 30.00 € n/a Con;|qente-230Aa n/a
Langamento, Extracto, Planos de : Madeira - 220 %
Pagamento, Mapas de Pagamento Agores - 16%
22 via de fotocopias autenticadas €30.00
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3.3. Locagao tinanceira de equipamentos (cont.)

Comissoes esce

Euros Valor Imposto
Pedido de auditores dos Clientes 50.00 €

Devolucdo, substitui¢do, adiamento e
tratamento de cheque sem provimento ou
que se revele incobravel, excluindo-se os 50,00 €
cheques emitidos para regularizagéo de
presta¢@es em incumprimento (15)

Restantes pedidos por parte dos clientes
(16)
22 vias diversas 30.00 €

50.00 €

Reenvio de correspondéncia e primeiro
envio de correspondéncia por solicitag&o do 10.00 €
Cliente quando n&o obrigatdria”

Comissfes no termo do contrato

7. Comissédo de reembolso antecipado
Custo da actualizagio das prestacdes
vincendas para o momento da liquidag&o

antecipada, a uma taxa de juro igual a IVA:
90% da taxa em vigor no contrato, a data | ontinente-23%
Regime de Taxa Fixa e Varidvel dessa liquidag&o. Nos contratos que ainda | padeira - 22% 1)
n&o tenham completado 1/4 do prazo, Acores - 16%

acrescem os juros vincendos até ao termo
desse primeiro periodo.
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10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

Nota (1) No caso de reembolso antecipado do crédito em divida, total ou parcial, é necessaria a observancia de um pré-aviso de 15
(quinze) dias ao Banco Credibom, relativamente a data pretendida para o reembolso, por carta ou suporte duradouro.

Nota (2) Até 29 dias apos a data de vencimento da prestagéo seguinte, a partir da segunda alterag&o por contrato.
Nota (3) Aplicavel apenas a Contratos de Crédito com TAN 0,000%.
Nota (4) N&o aplicavel aos contratos que se enquadrem no regime previsto pelo Decreto Lei 227/2012, de 25 de Outubro,

respeitante aos regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito.
Para a obtenc¢ao de informagdes sobre este regime podera ser consultado o Portal do Cliente Bancéario em
http://clientebancario.bportugal.pt e o Portal “Todos Contam” em www.todoscontam.pt.

Nota (5) Acresce a esta comisséo o valor das multas por regularizar junto da CRA.

Nota (6) Acresce a esta comisséo as despesas relacionadas com o registo realizado no IMTT.

Nota (7) Né&o aplicavel a contratos no caso de reembolso antecipado. Excluem-se as declaragdes obrigatérias previstas na lei.

Nota (8) Cobrado apenas quando solicitado expressamente pelo cliente (0 Banco substitui o cliente no tratamento da documentagé@o

junto da Conservatéria do Registo Automével).

Incluem despesas registais e notariais e impostos, conforme legislagdo em vigor

A emisséo dos documentos legais a emitir pelo Banco Credibom SA (primeiras vias) ndo tém qualquer custo para o cliente,
quer em caso de reembolso antecipado ou ndo.

Nota (9) Relatérios de peritagem: Esté relacionado com viaturas em que o Credibom tem reserva de propriedade e que as mesmas
tenham tido um acidente de viag&o.
Nota (10) Ap6s converséo da situagdo de mora em incumprimento definitivo, sera cobrado o montante previsto na clausula penal

indemnizatéria constante do contrato, no montante de 15% do valor do capital (somatério da parte de capital das
prestacdes vencidas e ndo pagas + parte do restante capital vincendo).

Nota (11) Ap6s conversdo da situagdo de mora em incumprimento definitivo, seré cobrado o montante previsto na clausula penal
indemnizatéria constante do contrato, no montante de 20% do somatério das rendas vincendas com o valor residual.

Nota (12) Acresce a esta comisséo eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o processo de venda, conforme
detalhado no quadro "Outras Despesas Associadas"” .

Nota (13) Acresce a esta comisséo eventuais despesas suportadas pelo Banco Credibom com o recondicionamento da viatura,
suportadas mediante justificagdo documental.

Nota (14) A aplicagéo da comiss&do n&o ocorre no ambito de situagdes de incumprimento de crédito.

Nota (15) Acresce o valor de emolumentos associados ao registo automével de acordo com o tipo de garantia associada ao contrato.

Nota (16) Isento quando esta tenha por fim o cumprimento de obrigagdes para acesso a apoios ou prestagdes sociais e servigos

publicos, até ao limite anual de seis declarages.
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Outras despesas associadas

Despesas Iniciais:

Imposto do Selo sobre Utilizacédo de Crédito - s/capital financiado (contratos de crédito celebrados até 30 de Junho de 2009
e outros que estejam fora do ambito de aplicagdo do D.L. N.° 133/2009, de 2 de Junho):

- Crédito de prazo inferior a um ano - por cada més ou fraccéo 0.04%
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Imposto do Selo sobre depésito de caugdo (apenas aplicavel a contratos de ALD):

- Garantias de prazo inferior a um ano - por cada més ou fracgéo 0.04%
- Garantias de prazo igual ou superior a um ano 0.50%
- Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0.60%

Despesas de transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automoével:
- Crédito com Reserva de Propriedade e Outros €65.00
- Locagéo Financeira e ALD €65.00

Despesas durante a vigéncia do contrato:

- Imposto do Selo sobre Juros 4%
- Imposto do Selo sobre outras comissées 4%

Despesas decorrentes da transferéncia de propriedade do veiculo financiado e devidas junto do Registo Automoével, em
caso de reembolso antecipado total

- Locagédo Financeira €130.00
-ALD €65.00

Despesas associadas a Gestdo do Processo de Venda (valores de referéncia):

Peritagem / Avaliag&o da Viatura: 50.00 € + IVA
Parqueamento 3.00 € + IVA/ dia
Pesquisas a Conservatéria do Registo Automével 10.00 € + IVA

Promocéo da Venda da Viatura com recurso a Leiloeira 110.00 € + IVA

Reboque 50.00 € + 0,60€/km + IVA

Processo de Venda de viaturas por solicitacdo do cliente sem recurso a empresa externz 101.63 € + IVA
Processo de Venda de viaturas por solicitacdo do cliente com recurso a empresa externe 284.55 € + VA
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